
NORMAS PARA APOIO A EVENTOS PELA SBCCV
A SBCCV apoia iniciativas de eventos científicos qualificados da especialidade 
Cirurgia Cardiovascular e áreas afins. 

O apoio da SBCCV a eventos inclui tão somente a liberação de seu logotipo e a 
divulgação para os seus sócios por meio eletrônico e mídias sociais.  

O programa científico deverá ser submetido à análise e aprovação pela Diretoria 
Executiva da SBCCV. O tema deverá ser inerente à especialidade

REGULAMENTO

- O presidente ou promotor do evento deverá enviar com no mínimo 3 meses de antecedência, 
exclusivamente por e-mail, à SBCCV, um ofício solicitando apoio, anexando o Termo de Proposta 
para Eventos de Terceiros da SBCCV, além da programação completa do evento.

 • Eventos promovidos por membros da SBCCV: o promotor deverá estar adimplente com a 
SBCCV. 

Deverá ser ofertado aos Membros da SBCCV 30% de desconto na inscrição, comprovado em 
ofício. Os valores das inscrições deverão estar expressos.

• Eventos promovidos por não-sócios da SBCCV e/ou Instituições, Sociedades de Especialidades, 
Hospitais e empresas: Deverá ser ofertado aos Membros da SBCCV 40% de desconto na inscrição, 
comprovado em ofício. Os valores das inscrições deverão estar expressos.

- A SBCCV poderá, a seu critério,  requerer participação financeira no evento.

- Os organizadores deverão fornecer relatório dos inscritos, ao final do evento.

• A data e local da realização do evento apoiado não poderá competir com eventos promovidos 
pela própria SBCCV em seu conteúdo, proximidade ou simultaneidade.

- A Sociedade Regional filiada à SBCCV deverá ter participação no evento e manifestar seu 
apoio.

REGRAS GERAIS

• Se aprovada a solicitação, serão expedidas mensagens via e-mail a todos os membros, bem 
como divulgação em mídias sociais, por 2(duas) vezes, nas datas escolhidas pelos promotores do 
evento. 

• O evento será incluído na página da SBCCV, na Internet.

• Será divulgado o folder do evento informando a data e local de sua realização, bem como a 
indicação de link, endereço eletrônico ou telefone para informações. 

• A SBCCV não se responsabiliza pela criação, elaboração e confecção de nenhum material, seja 
impresso ou digital.

• A SBCCV se reserva o direito de submeter o conteúdo do programa do evento a avaliação 
interna, condicionando à mesma a sua decisão de apoio. 

• A SBCCV não tem qualquer compromisso com o evento, sua implementação ou conteúdo, 
além do simples apoio como explicitado acima. 

• Eventos não chancelados pela SBCCV não terão os certificados para quaisquer creditações.
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